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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

 

«Artigo 246.º-A 
Crédito à habitação bonificado 

1 - Durante o ano de 2013, cessam os benefícios provenientes de qualquer tipo de regime de 

crédito à habitação bonificado, designadamente o previsto no Decreto-Lei n.º 349/98, de 11 de 

novembro, para os titulares de património financeiro superior a € 100 000. 

2 – Cessam igualmente os benefícios provenientes do regime do crédito à habitação 

bonificado para os agregados cujo rendimento se enquadre nas classes III e IV da tabela I da 

Portaria n.º 1177/2000, de 15 de dezembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 310/2008, 

de 23 de abril. 

3 – O decréscimo anual da comparticipação para as classes I e II, constante da Portaria n.º 

1177/2000, de 15 de dezembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 310/2008, de 23 de 

abril, é antecipado em 50%. 

4 – Os termos do decréscimo referido no número anterior são fixados por portaria a aprovar 

até 15 de janeiro de 2013. 

5 – Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 279/2003, de 8 de novembro, é incrementado 

o cruzamento dos dados entre o domicílio fiscal e a morada das habitações adquiridas através 

dos regimes referidos nos números anteriores,  de modo a reforçar o combate a situações de 

fraude fiscal.» 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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